
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Institui no âmbito municipal a honraria POLICIAL DESTAQUE DO ANO e dá outras
providências

Exma. Sra. Presidente Câmara de Vereadores de Carazinho – RS

Os vereadores Alécio S. Da Silva Sella e Alcindo Martins de Quadros no uso das
suas atribuições, vem respeitosamente perante Vossa Excelência formular a
proposição que segue, esperando que a mesma mereça apreciação desta Câmara
Municipal na forma regimental e, finalmente, aprovada para todos os efeitos legais,
como segue:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica instituído a “Honraria Policial Militar Destaque do Ano” e “Honraria
Policial Civil Destaque do Ano” a ser outorgado anualmente pela Câmara Municipal
a um membro da Polícia Militar e outro membro da Polícia Civil que atua no
Município e que se destacou em seus afazeres durante o ano.

Art. 2º Anualmente, até dia 31 de março, a chefia da Polícia Militar e da Polícia Civil
no município encaminhará a indicação do nome escolhido juntamente com sua
qualificação para a Câmara Municipal.

Parágrafo único- Fica a critério dos membros da Polícia Militar e Polícia Civil a forma
de escolha do homenageado.

Art. 3º A sessão solene deverá ser realizada preferencialmente no feriado de 21 de
abril, tendo em vista que Tiradentes é o patrono da Polícia Brasileira.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução dessa Resolução correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objetivo valorizar o servidor que se destacou nessa
profissão extremamente relevante para a população, através do merecido
reconhecimento por parte da Câmara de Municipal de Carazinho, trata-se de uma
forma de valorização dos servidores da Carreira Militar e Civil, cujo objetivo é
proteger e servir nossa comunidade.

Carazinho - RS, 16 de Agosto de 2021

GABINETE DO VEREADOR ALÉCIO SILVEIRA DA SILVA SELLA
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